                                  

   PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 02/2026, DE 05 DE MARÇO DE 2026.


	Autoria:
	MESA DIRETORA

	Iniciativa:
	 PRESIDENTE

	Espécie:     
	LEI ORDINÁRIA

	Tramitação:
	NORMAL

	ASSUNTO: 
	ELEVA OS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE NICOLAU VERGUEIRO.




EMENTA   ELEVA OS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE NICOLAU VERGUEIRO.


JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO.

O presente Projeto de Lei visa assegurar a revisão anual dos subsídios dos Servidores, conforme prevê a Constituição Federal em seu artigo 37 inciso X.


______________________________                    ____________________________
        Ana Paula Stumpf                                                            Girlando Neiss
Presidente do Legislativo                                                  Vice-Presidente                                                            



___________________________                         ____________________________
Juliano Felini                                                        Jossandro de Almeida dos Santos
Secretário da Mesa                                                        Secretário Substituto

                         
  

ANEXO 1

   PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N. 002/2026: ELEVA OS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE NICOLAU VERGUEIRO.

Ana Paula Stumpf, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Nicolau Vergueiro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, como determina a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, leva a apreciação do plenário o seguinte Projeto de Lei Legislativo:
            
   Art. 1º- Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder um aumento nas tabelas de vencimentos dos Servidores do Poder Legislativo do Município de Nicolau Vergueiro, no percentual de 5%( cinco  por cento).
                      Art. 2ª – As despesas decorrentes da aplicação do presente Projeto de                       Lei Legislativo serão atendidas por dotação orçamentária própria da Lei Orçamentária em vigor.

	Art. 3ª – Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/03/2026. (Primeiro de março de dois mil e vinte e seis).

	Nicolau Vergueiro, 06 de março de 2026.


Ana Paula Stumpf
Presidente do Legislativo

                                                                      JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de lei visa assegurar a revisão anual dos subsídios dos Servidores, conforme prevê a Constituição Federal em seu artigo 37 inciso X.
	A revisão busca tão somente recuperar as perdas do poder aquisitivo, devido ao reajuste dos preços, grau inflacionário e conjuntura econômica do País, tendo por objetivo apenas compensar as perdas salariais acumuladas no período.
	Ressalta-se que após estudos realizados verificamos a possibilidade financeira e orçamentária que autoriza o reajuste, que possibilitou o encaminhamento do referido projeto.
	Função
	Salário em Reais

	Servente
	1024,00

	Secretário
	3.949,90

	Assessor Jurídico
	5.401,97
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